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RESOLUÇÃO Nº 001/2024 
 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE 
REPROGRAMAÇÃO DE SALDO DOS 
CONFINANCIAMENTOS FEDERAL E ESTADUAL DO 
EXERCICIO DE 2023 PARA O EXERCICIO DE 2024 - 
CMAS DO MUNICÍPIO DE GADO BRAVO - PB. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei Municipal e, 

 Considerando a deliberação da Plenária realizada no dia 16 de Janeiro de 2024.  

Considerando as  Bases Legais: 
 
CF 1988; 
 
Lei Nº8742/1993; 
 
Decreto Nº7788/2012; 
 
Resolução CNAS Nº33/2012; 
 
Portaria Nº 113 de 10 de dezembro de 2015; 
 
Portaria Nº 124 de 29 de junho de 2017; 
 
Decreto 36.389/2015; 
 
Portaria SEDH Nº 036/2015; 
 
Portaria SEDH Nº 59/2017; 
 
Portaria Nº 580/2020; 
 
Portaria Nº 2362/2020, recurso ordinário; 
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Lei Nº 14.029, de julho de 2020, dispõe sobre a reprogramação de saldo; 
 
Portaria MC Nº 24 de 15 de março de 2021; 
 
Portaria Nº 684 de 25 de outubro de 2021;  
 
Portaria nº 30, de 2 de março de 2022; 

Resolução CIB Nº 03 de maio de 2022; 

Resolução CIB Nº 06 de agosto de 2022; 

Medida Provisória 1164/23; 

Informe nº 004 • 05 de maio de 2023; 

Informe nº 25 • 21 de dezembro de 2023; 

Resolução MDS/CIT nº 01, de 07 de fevereiro de 2023; 

Resolução MDS/CNAS nº 96, de 15 de fevereiro de 2023;  

Portaria MDS Nº 871, DE 29 DE MARÇO DE 2023; 

Resolução CNAS/MDS nº 130, de 27 de novembro de 2023; 

Portaria MDS N°884/2023. 

RESOLVE: 

Art.1º - Aprovar por unanimidade a validação pelo Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS do PLANO DE REPROGRAMAÇÃO DE SALDO DO EXERCICIO DE 2023 PARA O 
EXERCICIO DE 2024, referente aos saldos dos repasses de cofinanciamento em âmbito Federal 
e Estadual 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gado Bravo, 16 de Janeiro de 2024. 

 

Dayane Marinho do Nascimento  
Presidente do Conselho 
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RESOLUÇÃO Nº 02/2024 
 

Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Físico Financeiro 
2022 do SUAS WEB, referente aos Serviços, Programas, IGD PBF 
e IGD SUAS, CMAS do município de Gado Bravo- PB. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei Municipal e, 

 Considerando a deliberação da Plenária realizada no dia 16 de Janeiro de 2024.  

Considerando as  Bases Legais: 
 
CF 1988; 
 
Lei Nº8742/1993; 
 
Decreto Nº7788/2012; 
 
Resolução CNAS Nº33/2012; 
 
Portaria Nº 113 de 10 de dezembro de 2015; 
 
Portaria Nº 124 de 29 de junho de 2017; 
 
Portaria Nº 580/2020; 
 
Portaria Nº 2362/2020, recurso ordinário; 
 
Lei Nº 14.029, de julho de 2020, dispõe sobre a reprogramação de saldo; 
 
Portaria MC Nº 24 de 15 de março de 2021; 
 
Portaria Nº 684 de 25 de outubro de 2021;  
 
Portaria nº 30, de 2 de março de 2022; 

Medida Provisória 1164/23; 
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Informe nº 004 • 05 de maio de 2023; 

Informe nº 25 • 21 de dezembro de 2023; 

Resolução MDS/CIT nº 01, de 07 de fevereiro de 2023; 

Resolução MDS/CNAS nº 96, de 15 de fevereiro de 2023;  

Portaria MDS Nº 871, de 29 de março de 2023; 

Resolução CNAS/MDS nº 130, de 27 de novembro de 2023; 

Portaria MDS N°884/2023; 

Portaria SNAS Nº 67/2023. 

RESOLVE: 

Art.1º - Aprovar por unanimidade a validação pelo Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS do Demonstrativo Físico Financeiro 2022 do SUAS WEB, referente aos Serviços, 
Programas, IGD PBF e IGD SUAS, CMAS do município de Gado Bravo- PB. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gado Bravo, 16 de Janeiro de 2024. 

 

Dayane Marinho do Nascimento  
Presidente do Conselho 
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RESOLUÇÃO Nº 03/2024 
 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação 2024 do SUAS WEB, 
CMAS do município de Gado Bravo- PB. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei Municipal e, 

 Considerando a deliberação da Plenária realizada no dia 16 de Janeiro de 2024.  

Considerando as  Bases Legais: 
 
CF 1988; 
 
Lei Nº8742/1993; 
 

Portaria nº 15 de 17 de dezembro de 2010; 
 
Portaria nº 113/2015; 
 
Portaria SNAS Nº 80/2023. 

RESOLVE: 

Art.1º - Aprovar por unanimidade a validação pelo Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS  do Plano de Ação 2024 do SUAS WEB, CMAS do município de Gado Bravo- PB. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gado Bravo, 16 de Janeiro de 2024. 

 

Dayane Marinho do Nascimento  
Presidente do Conselho 
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ESTADO DA PARAÍBA 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO – PB, em observância aos requisitos previstos na 

legislação pertinente, RATIFICA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024, cujo OBJETO 

É A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM COMPRAS PÚBLICAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (LEI Nº 14.133/21), ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO, ESTADO DA PARAÍBA, em favor da Empresa: 

PARAHYBA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ Nº 38.255.176/0001-67, no valor de 

R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), com fundamento no art. 74, Inciso III, alínea c) da LEI 

FEDERAL Nº 14.133/21 e suas alterações, conforme Parecer da Assessoria Jurídica. 

 

Gado Bravo – PB, 29 de janeiro de 2024. 

 

 

JOSÉ RICARDO CAMPOS FILHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO – PB, em observância aos requisitos previstos na 

legislação pertinente, RATIFICA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024, cujo OBJETO 

É A CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE ASSESSORIA JURÍDICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO, 

ESTADO DA PARAÍBA, em favor da Empresa: CABRAL & CARVALHO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, CNPJ Nº 22.426.526/0001-70, no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), 

com fundamento no art. 74, Inciso III, alínea c) da LEI FEDERAL Nº 14.133/21 e suas alterações, 

conforme Parecer da Assessoria Jurídica. 

 

Gado Bravo – PB, 29 de janeiro de 2024. 

 

 

JOSÉ RICARDO CAMPOS FILHO  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO – PB, em observância aos requisitos previstos na 

legislação pertinente, RATIFICA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024, cujo OBJETO 

É A CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E 

PATRIMONIAL PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO, ESTADO DA PARAÍBA, 

em favor da Empresa: JAILSON DO NASCIMENTO LIMA – ME, CNPJ Nº 10.988.734/0001-84, no 

valor de R$ 44.000,00 (QUARENTA E QUATRO MIL REAIS), com fundamento no art. 74, Inciso III, 

alínea c) da LEI FEDERAL Nº 14.133/21 e suas alterações, conforme Parecer da Assessoria Jurídica. 

 

 

Gado Bravo – PB, 29 de janeiro de 2024. 

 

JOSÉ RICARDO CAMPOS FILHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 001/2024. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO – PB e 

PARAHYBA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM COMPRAS 

PÚBLICAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (LEI Nº 14.133/21), ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO, ESTADO DA PARAÍBA. LICITAÇÃO: 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024. VALOR: R$ 16.500,00 (DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS REAIS). VIGÊNCIA: O 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 11 (ONZE) MESES CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 

DO EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL, PRORROGÁVEL, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 01.031.1001 | ELEMENTO DE 

DESPESA: 2001 | FONTE DE RECURSOS: 3390.35. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, E SUAS 

ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: JOSÉ RICARDO CAMPOS FILHO E JORDAN BRUNNO DE SOUZA LIMA. 

DATA DE ASSINATURA: 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 
JOSÉ RICARDO CAMPOS FILHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:gabinete@camaradegadobravo.pb.gov.br


 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO – PB 

RUA: JOSÉ MARIANO BARBOSA, S/N - CENTRO. 

                      CNPJ: 01.612.651/0001-03 

                                                                            Boletim Oficial do Município 

Criado pela Lei no. 003/1997, de 06 de janeiro de 1997 

ANO XXVII – TERÇA-FEIRA, 30 de JANEIRO de 2024/ EDIÇÃO DIARIA - JANEIRO 2024 – GADO BRAVO - PB 

 
 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 
CNPJ 01.667.940/0001-00 – R. José Pereira de Aguiar, SN – Fone:(83) 3341-5760 

E-mail: gabinete@camaradegadobravo.pb.gov.br – CEP: 58.492-000 Gado Bravo – PB 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 002/2024. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO – PB e 

CABRAL & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE 

ADVOCACIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ASSESSORIA JURÍDICA PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE GADO BRAVO, ESTADO DA PARAÍBA. LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024. 

VALOR: R$ 44.000,00 (QUARENTA E QUATRO MIL REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA 

CONTRATAÇÃO É DE 11 (ONZE) MESES CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO NO DIÁRIO 

OFICIAL, PRORROGÁVEL, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI Nº 14.133, DE 2021. FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 01.031.1001 | ELEMENTO DE DESPESA: 2001 | FONTE DE 

RECURSOS: 3390.35. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, E SUAS ALTERAÇÕES. 

SIGNATÁRIOS: JOSÉ RICARDO CAMPOS FILHO E ALBERTO JORGE SANTOS LIMA CARVALHO. DATA DE 

ASSINATURA: 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 
JOSÉ RICARDO CAMPOS FILHO  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 
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INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 003/2024. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO – PB e 

JAILSON DO NASCIMENTO LIMA – ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E 

PATRIMONIAL PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO, ESTADO DA PARAÍBA. LICITAÇÃO: 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024. VALOR: R$ 44.000,00 (QUARENTA E QUATRO MIL REAIS). VIGÊNCIA: O 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 11 (ONZE) MESES CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 

DO EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL, PRORROGÁVEL, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 01.031.1001 | ELEMENTO DE 

DESPESA: 2001 | FONTE DE RECURSOS: 3390.35. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, E SUAS 

ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: JOSÉ RICARDO CAMPOS FILHO E JAILSON DO NASCIMENTO LIMA. DATA 

DE ASSINATURA: 30 DE JANEIRO DE 2024. 
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